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Processo no	 11080-01208O/91-41

SessWo de:	 12 de maio de 1993	 AcerdWo no 203-00.444
Recurso no::	 90.431
Recorrente:	 MACROPACK S.A. PRODUTOS ALIMENTICIOS
Recorrida :	 DRE EM PINZTO ALEGRE - RS

PROCESSO	 FISCAL - PRAZOS	 ..	 Impugnaçao
• intempestiva.	 No se conhece do	 recurso
voluntário, à mingua de litígio.

-
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por MACROPACK S.A. PRODUTOS ALIMENTICIOS.

ACORDAM os Membros da Terceira Cnmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, em nWo conhecer do recurso, por nWo
instaurada a fase litigiosa.

Sala das Sessffes, em 12 de maio de 1993
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.	 'DALTON MIRANI./- rfl.lcurador- Representante	 I
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSg0 DE2 4 SEI 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN no 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, as Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e MAURO WASILEWSKI.
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Processo no	 11080.012089/91-41

•Recurso no	 90.431
Acara no	 203-00.444
Recorrente:	 MACROPACK S.A. PRODUTOS ALIMENTICIOS

RELATORIO

A Empresa em epígrafe foi autuada em 21.10.91 (11.
01), -pelo nWo recolhimento da contribuiç nXo para o Finsocial, no
período de dezembro de 1989 a setembro de 1991.

Notificada. do lançamento em 13.11.91, a Interes-
sada somente apresentou sua impugnação em 19.12.91.

• • A autuante manifestou-se às fls. 17, contestando a
alegaflo de inconstitucionalidade mencionada na impugnaflo e
prepondo o encaminhamento do processo para julgamento.

• A Autoridade julgadora de Primeira Instância assim 	 •
ementou sua decisWoc

"IMPUGNAÇA0 INTEMPESTIVA 	 •
N2ai	 cabe a apreciação do mérito	 quando	 a
impugnaflo é apresentada fera do prazo previsto na
legislaflo que rege o assunto."	 •

A Recorrente interpos recurso em tempo hábil (fls.
21), aduzindo que nãO é intempestiva a impugnaçab e que a matéria 	 k
retere-se à Inconstitucionalidado, tornando, por iam), inexigivol
o auto de infraflo.
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E o relatório.
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. Processo no	 11080.012088/91-41
AcórdWo no	 203-00.444

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRD BORGES TAQUARY

Realmente, a impugna0o (fls. 13/14) ê intempes-
tiva, porque a intimaao se deu no dia 13.11.91 (lis. 03),
enquanto a defesa veio no dia 19.12.91..

A par disso, com o recurso voluntário n2Co veio
qualquer argumento capaz de ilidir essa intempestividade, eis que
a Contribuinte quis, apenas, sustentar que a alegaria inconstitu-
cionalídade se sobrepOe a essa preliminar.

ASSiM, n:Xo conheço do recurso voluntário, porque,
intempestiva a impugnaçao, nab há, no c4Rsor, litígio.

sala das Gessas, em 12 de maio de 1993.
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